
 

LPF 

 

    

   A

criada pe

do  Estad

cidade d

por  seu 

Diretor,S

denomin

inscrita n

na cidade

CPF nº   5

27 da Lei

RS,  CELE

n°24/930

 

1.1. O

do Rio Gr

1.2. A

executá‐

2.1.  P

valor de 

2.1.1  O

apresent

atestada 

a)  Nenh

enquanto

produtos

 

A PORTOS R

ela Lei nº 15.

do do Rio Gr

e Rio Grand

Presidente, 

Sr.  João  Albe

ada PATROC

no CNPJ/MF 

e de Rio Gra

545.230.280

i 13.303 de 2

EBRAR  o  pre

01‐0000198‐

O objeto des

rande. 

A execução d

lo nos prazo

Para execuçã

R$ 5.000,00 

O pagament

tação da Not

pela equipe

um  pagame

o não forem

s ou no cump

S – Autorida

717, de 25 d

rande do  Su

e/RS,  inscrit

Sr.  Cristian

erto  Gonçal

CINADORA e

sob o nº 02.

ande/RS, ne

0  ‐87, dorava

2016, no art

esente  CON

‐0, que se reg

ste é a conce

do Projeto fic

s e condiçõe

CLÁU

ão do objeto

(Cinco mil re

o  serárealiza

ta Fiscal ou 

e de fiscalizaç

ento  será  e

m sanadas  irr

primento de 

CON

ade Portuári

de setembro 

ul,  com  sede

ta no CNPJ/M

o  Pinto  Klin

lves  Junior, 

e a Associaçã

475.784/000

ste ato repr

ante denomi

t. 74 do Regi

NVÊNIO  DE 

gerá pelas cl

CLÁUSULA

essão de patr

cará sob a ex

es previstos n

USULA SEGUN

 de que trat

eais).  

ado após a 

Fatura, de a

ção designad

fetuado  sem

regularidade

obrigações c

NTRATO DE 
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ia dos Porto

de 2021, vin

e na Av. Hon

MF sob o no 

nger,  inscrito

inscrito  no 

ão dos Corre

01‐30, com s

resentado pe

inado PATRO

imento Inter

PATROCÍNIO

áusulas e co

A PRIMEIRA 

rocínio para 

xclusiva resp

no Termo de

 

NDA – DO R

a este Convê

assinatura d

cordo com a

da, observan

m  a  aprese

s eventualm

contratuais; 

 
PATROCÍNI

 

 

os do Rio Gra

nculada à Sec

nório Bicalho

46.191.353/

o  no  C.P.F. 

C.P.F.  sob 

edores de R

sede na  Rua

ela, Sr. Roge

OCINADO, R

rno de Licita

O,  de  que 

ondições segu

‐ DO OBJETO

a realização

ponsabilidade

e Referência –

EPASSE FINA

ênio de Patro

do  contrato 

a natureza  ju

do os seguin

ntação  dos 

mente consta

 

IO Nº 1413/

 

ande do Sul 

cretaria de L

o,  s/no, Bair

/0001‐17, ne

sob  o  n.º  0

o  n.º  004.1

Rua do Rio G

 Republica d

er Portarriau

ESOLVEM,co

ções e Contr

trata  o  pro

uintes.  

O 

o da corrida d

e do PATROC

–TR. 

ANCEIRO 

ocínio será a

em até  sete

urídica da Co

ntes procedim

documento

atadas na No

/2024 

S/A,Empres

Logística e Tr

rro Getúlio V

este ato rep

02.266.850‐

55.650‐06,  d

Grande/RS  ‐ 

do Líbano, 20

ux Lopes, po

om supedân

ratos – RILC 

ocesso  admi

de aniversár

CINADO, que

alocado pela

e dias após 

ontratada, d

mentos: 

os  exigidos, 

ota Fiscal ou

sa Pública, 

ransportes 

Vargas, na 

resentada 

04  e  pelo 

doravante 

ACORRG, 

04, centro, 

ortador do 

eo no art. 

da Portos 

inistrativo 

rio da cidade

e se obriga a

 Portos RS o

a emissão e

devidamente

bem  como

 Fatura, nos

 

 

e 

a 

o 

e 

e 

o 

s 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

jpaim
Destacar

jpaim
Destacar

jpaim
Destacar

jpaim
Destacar

jpaim
Destacar

jpaim
Destacar
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b) Nenhu

qualquer

contratua

2.2.  É

data dess

a) certidã

b) certidã

c) certific

d) certidã

a tributo

e) certidã

f) declara

obra escr

g)  comp

Administ

 

3.1.  P

contrapa

3.1.1 inse

3.1.2 inse

3.1.3 me

 

4.1.  P

autoriza 

com as co

 

5.1.  O

do projet

necessár

 

um pagamen

r  obrigação 

al. 

É condição p

se fato, situa

ão Negativa 

ão Negativa 

cado de regu

ão Negativa 

s municipais

ão negativa d

ação de que

rava ou infan

rovante  de 

tração Públic

Por  força  de

artidas: 

erção da logo

erção da logo

nção ao nom

Para  o  fim  d

o PATROCIN

ontrapartida

O PATROCIN

to ora patro

ios ao cump

nto será efet

financeira  q

para a  libera

ação de regu

de Débitos r

de Débitos T

ularidade par

de Débitos T

s;  

de débitos tr

 atende o ar

ntil;  

consulta  ao

ca Estadual –

CLÁ

este  Convên

omarca do p

omarca do p

me do patroc

CLÁ

de  cumprim

NADO a utiliz

as.  

C

ADO reconh

cinado, para

rimento des

uado ou libe

que  lhe  for

ação dos  rec

laridade a se

relativos aos 

Tributários e

ra com o Fun

Tributários e

rabalhistas (C

rt. 7º,  inciso

o  Cadastro  d

– CFIL e ao Ca

USULA TERC

io  de  Patro

patrocinador

patrocinador

cinador pelo 

USULA QUA

mento  das  o

zar o nome 

CLÁUSULA Q

hece o direit

a o qual auto

ta finalidade
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erado à Cont

r  imposta  e

cursos em  fa

er aferida co

Tributos Fed

 de Dívida At

ndo de Garan

e Dívida Ativa

CNDT);  

 XXXIII da Co

de  Forneced

adastro de In

CEIRA – DAS 

cínio,  o  PAT

 no pórtico d

 nas camiset

locutor da p

ARTA – DA CE

obrigações  re

e a marca d

QUINTA – DA

o de a PORT

oriza, neste a

e.  

 

ratada enqu

m  virtude  d

avor do PATR

m a apresen

derais e a Dív

tiva Estadua

ntida por Tem

a Municipal c

onstituição F

dores  Imped

nadimplente

CONTRAPA

TROCINADO 

do evento; 

tas feitas exc

prova. 

ESSÃO DE DI

elacionadas 

da Portos RS

A FISCALIZAÇ

TOS RS fisca

ato, a fiscaliz

 

anto estiver

de  penalida

ROCINADO q

ntação dos se

vida Ativa da

l;  

mpo de Serv

certidão neg

Federal e de

didos  de  Lic

s – CADIN, q

RTIDAS 

se  compro

clusivamente

REITOS 

na  Cláusula

 nas peças d

ÇÃO 

lizar, a qualq

zação local e

r pendente d

de  ou  inad

que este de

eguintes doc

a União;  

viço (FGTS);  

gativa de déb

e que não ut

itar  e  Contr

quando coub

mete  com  a

e para a prov

a  Terceira,  a

de  imagem r

quer tempo,

e o acesso a d

de liquidação

implemento

monstre, na

cumentos:  

bitos relativa

iliza mão de

ratar  com  a

er.  

as  seguintes

va; 

a  Portos  RS

relacionadas

, a execução

documentos

 

 

o 

o 

a 

a 

e 

a 

s 

S 

s 

o 

s 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig
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lm
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6.1.  A

RS  e Cen

7.1.  A

a)  comp

compatív

b) compr

c) aprese

incluindo

cuja aplic

7.2.  A

término d

7.3.  D

contas, s

devoluçã

7.4.  N

alínea “c”

7.5.  H

para, no 

indicada,

cobrados

8.1.  O

em até se

 

9.1.  C

a) o desc

b) o canc

c) o desv

 

As despesas 

ntro de Custo

A prestação d

provação  da

veis com a de

rovação do c

entação de r

o os  recurso

cação deverá

A prestação 

do evento. 

Decorrido o 

erá havida p

ão dos recurs

No exame da

” desta Cláus

Havendo situ

prazo de 30

,  sob pena d

s administrat

O prazo de v

ete dias após

Constituem m

cumprimento

celamento do

io dos valore

CLÁUS

decorrentes 

os 9301.  

CLÁU

de contas inc

a  execução 

emonstração

cumprimento

elatório ana

s de  respon

á estar desta

de  contas d

prazo referid

por irregular 

sos, acrescid

a prestação d

sula, a Porto

uação que im

0  (trinta) dia

de  ser  instau

tiva ou judici

CLÁU

vigência se d

s o término d

motivos para

o de quaisqu

o evento ou 

es para outra

SULA SEXTA 

do presente

USULA SÉTIM

cumbirá ao P

do  projeto

o física da ex

o das contrap

lítico finance

sabilidade d

acada.  

deverá  ser  a

do no item 7

a aplicação 

os de correç

de contas, e 

os RS verifica

mplique a res

as, proceder

urada  a  tom

ialmente.  

USULA OITA

dará a partir 

do evento. 

CLÁUSUL

a rescisão do

er obrigaçõe

sua inexecuç

a finalidade q
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– DA DOTAÇ

e contrato co

 

MA – DA PRES

PATROCINAD

o,  mediante 

xecução;  

partidas mín

eiro relativo 

do PATROCIN

apresentada 

7.2 desta Clá

dos valores 

ção pelo Índic

à vista do re

rá o cumprim

stituição de r

r a  restituiçã

mada de  con

 

AVA ‐ DA VIG

da assinatu

LA NONA – D

o presente Co

es previstas n

ção sob quai

que não seja

 

ÇÃO ORÇAM

orrerão à con

STAÇÃO DE 

DO e compre

a  apresen

nimas ajustad

às despesas

NADO e os d

no prazo m

áusula sem q

alocados pe

ce de Preços

elatório analí

mento das co

recursos, a P

ão mediante

tas especial

GÊNCIA / EXE

ura do convê

DA RESCISÃO

onvênio de P

neste instrum

isquer justifi

a o previsto n

 

MENTÁRIA 

nta de Recur

CONTAS 

eenderá:  

tação  do  m

das neste Co

s realizadas 

de  responsa

máximo de 3

que seja apre

ela Portos RS

s ao Consum

ítico finance

ontrapartida

Portos RS not

e depósito e

 e de  serem

ECUÇÃO 

ênio até o pa

O 

Patrocínio:  

mento;  

cativas;  

neste Convên

rsos Próprios

material  e  d

onvênio de Pa

na execução

bilidade da 

30  (trinta) di

esentada a p

S, tornando‐

idor Amplo ‐

eiro referido 

as.  

tificará o PA

em  conta  co

m os  recurso

agamento, q

nio de Patro

s da PORTOS

documentos

atrocínio;  

o do projeto,

PORTOS RS,

as  após  a o

prestação de

se exigível a

‐ IPCA.  

no item 7.1,

TROCINADO

rrente a  ser

os  a  restituir

que ocorrerá

cínio.  

 

 

S 

s 

, 

, 

o 

e 

a 

, 

O 

r 

r 

á 

D
oc

um
en

to
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ss
in

ad
o 

D
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en
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9.2.  H

PATROCI

10 (dez) d

9.2.1. A 

corrigido

IPCA, do 

lo; acresc

9.2.2. No

os valore

cobrança

 

10.1.  A

brasileira

12.846/2

fielmente

seu cump

10.2.  A

contrato 

10.3  S

conduta,

da Porto

neste con

10.3.1  nã

agentes 

entidade

negócios

10.3.2.  a

anticorru

dinheiro 

10.3.3.  r

imprópri

financiam

 

Havendo  a 

NADO se ob

dias úteis a c

restituição d

o até a data 

Sistema Nac

cida de mult

os casos em 

es alocados, 

a.  

As  Partes  de

a, dentre elas

2013, e seus 

e, por si e po

primento pe

Adicionalmen

um código d

Sem prejuízo

 o PATROCIN

s RS e, amba

ntrato e no c

ão  dar,  ofer

públicos ou 

es privadas, c

 ilicitamente

adotar  as  m

upção,  com 

por seus sóc

realizar  qual

a,  que  con

mento do ter

rescisão  do 

briga a restitu

contar do fat

dos  recursos

do efetivo p

cional de Índ

a de 20% (vi

que a Porto

o PATROCIN

CL

eclaram  con

s, a Lei de Im

regulamento

or seus repr

los terceiros

nte, cada um

de ética e co

o da obrigaçã

NADO deverá

as as partes 

cumprimento

recer  ou  pro

a pessoas a

com o objetiv

e; e  

melhores  p

o  objetivo  d

cios, adminis

quer  negóci

figure  atos 

rrorismo e fr

Convênio  d

uir os recurs

to.  

s nas  situaç

pagamento, 

dices de Preç

nte por cent

os RS tiver qu

NADO arcará

LÁUSULA DÉ

nhecer  as  n

mprobidade A

os (em conju

resentantes  l

s por elas con

ma das Parte

nduta própr

ão de cumpri

á seguir, na í

desde já se 

o de qualque

ometer  qual

a eles  relacio

vo de obter 

ráticas  de 

de  prevenir 

stradores, co

io  em  nome

criminosos 

audes.  
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de  Patrocíni

os alocados 

ões de que 

pro rata die

ços ao Consu

to) sobre o v

ue recorrer a

á  com as  cu

ÉCIMA ‐ DA A

ormas  de  p

Administrativ

unto, “Leis A

legais, admin

ntratados.  

es declara q

io, cujas regr

imento das d

íntegra, todo

obrigam a, 

er uma de su

lquer  bem  d

onadas ou a

vantagem in

monitorame

atos  de  cor

olaboradores

e  da  PORTO

ou  ilícitos,

 

io  pelos  mo

pela Portos 

trata o  item

, pelo  Índice

umidor – SN

alor atualiza

aos meios ju

ustas e hono

ANTICORRUP

prevenção  à

va (Lei feder

Anticorrupçã

nistradores e

ue  tem e m

ras se obriga

disposições d

o o disposto 

no exercício

uas disposiçõ

de  valor  ou 

ainda quaisq

ndevida, influ

ento  e  veri

rrupção,  frau

s e/ou terceir

OS  RS  ou  em

  tais  como 

 

otivos  elenc

RS, devendo

m  9.1  desta 

e de Preços 

IPC, ou outr

do.  

udiciais ou ex

orários advo

PÇÃO 

  corrupção 

ral n.º 8.429/

o”) e se com

e colaborado

anterá até o

a a cumprir f

de seus respe

no Código d

o dos direito

ões:  

vantagem  d

uer outras p

uenciar ato o

ficação  do 

ude,  práticas

ros contrata

m  razão  dest

corrupção,

ados  nesta 

o fazê‐lo no p

Cláusula  te

ao Consumi

o que venha

xtrajudiciais 

catícios desp

previstas  n

/1992) e a Le

mprometem 

ores, bem co

o  final da vig

ielmente.  

ectivos códig

e Conduta e

s e obrigaçõ

de  qualquer

pessoas, em

ou decisão o

cumprimen

s  ilícitas  ou 

dos.  

te  contrato 

,  lavagem  d

Cláusula,  o

prazo de até

rá  seu  valor

dor Amplo  ‐

a a substituí‐

para reaver

pendidos na

a  legislação

ei federal n.º

a cumpri‐las

omo exigir o

gência deste

go de ética e

e Integridade

ões previstos

r  natureza  a

presas e/ou

ou direcionar

nto  das  leis

lavagem  de

de maneira

de  dinheiro,
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10.4.  A

rescisão 

inocente

 

11.1.  O

13.303/2

 

12.1.  O

do Estado

12.2.  O

de Rio Gr

E

(duas)  vi

jurídicos 

 

TESTEMU

1.ª _____

CPF:   
 

 

A  comprovad

unilateral  d

.  

Os  casos  o

2016 e nos de

O presente C

o do Rio Gra

O foro comp

rande/RS.  

E, assim, por

ias  de  iguais

efeitos. 

_____
Cris
Por

A

UNHAS : 

___________

 

da  violação 

deste  Convên

CLÁUSU

missos  serã

emais regula

CLÁUSULA

Convênio som

nde do Sul.  

etente para 

r estarem as

s  teor  e  for

___________
tiano Pinto 
rtos RS – Aut

Associação do

___________

   

de  qualque

nio,  sem  pr

ULA DÉCIMA

ão  decidido

amentos da P

A DÉCIMA SE

mente terá e

solução de d

s partes ajus

rma,  na  pre

___________
Klinger    
toridade Por

__________
Roger

os Corredore

______   
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er  das  obriga

ejuízo  da  co

A PRIMEIRA –

s  segundo 

Portos RS.  

EGUNDA – D

eficácia após

divergências

tadas e acor

sença  de  02

Rio Grande

 

___  __
 

tuária dos Po
 
 
 
 
 
 
 

___________
r Portarriaux
es de Rua do

 

  2

  C

 

ações  previs

obrança  das

– DOS CASOS

as  disposiç

DAS DISPOSIÇ

s publicado o

entre as par

rdadas,  lavra
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Protocolo: 2024000956326
Assunto: Contrato
Expediente: 22/1404‑0026711‑5

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2022/023299

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Fazenda; CONTRATADO: Flux Tecnologia Ltda, CNPJ: 30.288.995/0001‑07;
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de Telefonia Fixa Comutada ¿ STFC, do tipo Discagem Direta Gratuita ¿
DDG 0800, e de chamadas originadas nas modalidades Local e de Longa Distância Nacional, em conformidade com a
regulamentação dos serviços pela Agência Nacional de Telecomunicações ¿ ANATEL e em consonância com condições
estabelecidas no Termo de Referência, para a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul (SEFAZ‑RS).;
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02/03/2024,
mantendo‑se o preço atualmente praticado e demais condições vigentes.; PRAZO: 02/03/2023 até 02/03/2025; INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/04/022.

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
CRISTIANO PINTO KLINGER

Av. Honório Bicalho, s/nº, bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Gerência de Administração
REGIS ALFREDO WEBER

Contratos
Protocolo: 2024000956327

SÚMULA DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 1413/2024

CONTRATANTES: PORTOS RS – Autoridade Portuária dos Postos do Rio Grande do Sul S/A e a Associação dos Corredores de
Rua do Rio Grande/RS - ACORRG.
DO OBJETO: concessão de patrocínio para a realização da corrida de aniversário da cidade do Rio Grande.
DO VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) .
DO PRAZO: da assinatura do convênio até o pagamento, que ocorrerá em até sete dias após o término do evento.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Todos os documentos atinentes a este ajuste encontram-se no Processo Administrativo nº 24/9301-
0000198-0 , à disposição na Portos RS.

Rio Grande, 19 de fevereiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
Presidente – Portos RS

Protocolo: 2024000956081
SÚMULA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS nº 1410/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e a empresa AH2A COMÉRCIO DE
EPI’S E UNIFORMES LTDA.
DO OBJETO: aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI em consonância com a Norma Regulamentadora 06 (NR 06),
bem como a compra de materiais necessários para atuações em emergências e para a sinalizações de rota de fuga em
conformidade com o Plano de Ação de Emergência da Portos RS, de acordo com as quantidades, condições e especificações
estabelecidas no “ LOTES: 01, 02, 06, 08 e 11” constante no Termo de Referência -TR.
DO VALOR: R$ 62.845,27 (Sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos).
DO PRAZO: 10 (dez) dias, após a emissão da autorização de fornecimento .
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este Contrato constam no Processo Administrativo nº 23/9301-0001128-
9, ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente.

Rio Grande, 16 de fevereiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
PORTOS RS - Presidente

Protocolo: 2024000956082
SÚMULA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 1408/2024

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e DIP Importação e Comércio de
Materiais Ltda
DO OBJETO: O objeto do presente visa à aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI em consonância com a Norma
Regulamentadora 06 (NR 06), bem como a compra de materiais necessários para atuações em emergências e para a sinalizações

Porto Alegre, Terça-feira, 20 de Fevereiro de 2024 107Diário Oficial Nº 33
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